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n9 146. de 1967. deixa claro tratar-se de' 
reparação de situações anteriores à vig~n
cia da Lei n' 4.345. de 26 de junho de: 
1964. tanto que estabelece dois marcos de 
provimento: um. até 25 de junho de 19M. 
e. outro. posterior a esta data. para con
templar sômente os que exerciam tais car
gos até a data imediatamente anterior à 
vigência daquela lei. 

6. O não-amparo dos que passaram a 
exercer aquêles cargos após a vigência da, 
Lei n' 4.345. de 19M (a partir de 26 de 
junho de 19M). entre os quais os supli
cantes. que só se readaptaram em data pos
terior. é matéria que não pode suscitar a 
menor dúvida. em face dos têrmos peremp
tórios constantes do art. I' e seu parágrafo 
único do Decreto-Lei n" 146. de 1967. Ve
ja-se a redação desenganada do menciona
do parãgrafo único: 

MO disposto neste decreto-lei não aplica 
aos tesoureiros. tesoureiros-auxiliares e con
ferentes que tenham sido providos nos res
pectivos cargos após 26 de julho de 1964". 

7, A razio da discriminação é simples. 
pois. como jã referido. o objetivo do arti
go I' do Decreto-lei n' 146. de 1967. foi a 
restauração da situação anteriOr dos titula
res daquelrs cargos. que haviam sofrido di
minuiçlio de vencimentos com a vigência 
da Lei n' 4.345. de 1964. 

8. Não sendo essa. evidentemente. a Si
tuação dos suplicantes. que só se readap
taram muito posteriormente. não hã. quan
to a êles. o que reparar. 

9. Concordo. pois. com as conclusões 
da D.R.J, P •• contra as quais é irrelevante. 
ao que entendo. a argumentaçlio dos inte
ressad05. 

g o meu parecer. S.M.J. 

Brasília. 21 de setembro de 1967. -
Clenício da Silva Duarte. Consultor JurI
dico. 

Aprovo. Ao órgão de origem. para co
nhecimento dos interessados. - Em ..... 
26-9-67. - BelmiTo Siqueira. Diretor-Geral. 

FUNCIONÁRIO PfJBLICO - INTERINIDADE - APOSENTADO
RIA COMPULS6RIA 

_ O afastamento do funcionário que completar o limite de 
idade se impõe, nos têrmos da legislação aplicável. 

PRESIOBNClA DA REPúBLICA 

PROCESSO p, R. N' 4.007/67 

PARECERES 

Presidência da República. Consultoria
Geral da República E.M. n' 579-H. de 11 
de outubro de 1967. - M Aprovo. Em 11 
de outubro de 1967"' (Enc. ao M,J .• em 
13 de outubro de 1967). 

* 

PARECER 

Abilio Pereira foi nomeado. interinamen
te, para exercer o cargo de Técnico d. 

Administração. do Quadro de Pessoal do 
Ministério da Justiça. consoante Decreto d. 
10-10-63. quando jã contava 67 (sessenta 
e sete) anos de idade. 

2. Ao completar o limite para a apo. 
sentadoria compulsôria (70 anos) foi afu
tado do cargo. ainda na qualidaãe de ln
terino. 

3 . Dúvidas surgiram. entre determina
dos setores do Ministério, sõbre a situação 
do servidor. tendo em vista as disposiç6es 
estatutãrias que regem a espécie. . 
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4 . Alguns opinaram pela aposentadoria 
compulsória alegando a eqüidade com o 
princípio estabelecido no § 5~ do art. 178 
da Lei n" 1. 711. de 28 de outubro de 1952. 

5 . Outros. porém. acharam aconsêlhá
vel a expediçâo do ato exoneratório. com 
vigência a partir do dia imediato em que 
completou o limite de idade. propondo. ain
da. fõsse concedida pensão especial. tendo 
em vista os aspectos humanos que envol
vem a quesmo. 

6. A Assessoria Jurídica daquela Se
cretaria de Estado. apreciando o assunto. 
repeliu. de pronto. as sugestões alvitradas. 
concluindo ser a exoneração a única solu
ção adequada para o caso. 

7. Nesse sentido. também se manifesta
ram a Divisão de Regime Jurídico do Pes
soal e a Consultoria Jurídica do Departa
mento Administrativo do Pessoal Civil 
(DASP). 

8. Outro não pode ser o entendimento. 
A legislação aplicável não dá margem a 
dúvidas. nem permite interpretação de na
tureza equitativa. 

9. Primeiramente. há de se estranhar 
que se nomeie um cidadão aos 67 anos -ele 
idade. para ocupar um cargo público. ainda 
mais em caráter interino. quando se -sabe 
que, mesmo para o ingresso mediante con
curso. a Administração tem fixado limite 
máximo de idade: 

10. Entretanto. se nâo houve a cautela 
recomendável. só nos resta lamentar o fato 
e sugerir às autoridades públicas que ado
tem providências no sentido de evitar aber
rações como esta. 

11 . No que se refere à SOlUÇa0 para o 
problema. outra não cabe senão aquela pre
conizada pelos Órgãos citados nos pará
grafos 6 e 7 dêste parecer. 

12. Com efeito. a interinidade é uma 
situaçao precária e transitória, que não as
segura direítos ou garantias, além dos es-,. 
pecificados na legislação própria. 

13. Em se tratando de benefício relati
vo à aposentadoria. o Estatuto só permite 
a aplicação nos interinos, nas hipóteses que, 
expressamente, menciona. 

H. O § 59 do art. 178 da Lei núme
ro 1.711, de 1952. estabelece. que: 

"Ao funcionário interino aplicar-se-á o 
disposto neste artigo, quando invalidado 
nos têrmos dos itens 11 e 111'". 

Os incisos 11 e III daquele dispositivo. 
por sua vez. dispõem: 

"lI - quando invalidado em conseqüên
cia de acidente no exercício de suas atri
bUições. ou em virtude de doença profis
sional; 

111 - quando acometido de tuberculose 
ativa. alienação mental. neoplasia maligna. 
cegueira. lepra. paralisia, cardiopatia grave 
e outras moléstias que a lei indicar. na 
base de conclusões da medicina especia
lizada". 

Ressalte-se, ainda. que o inciso IlI. aci~ 
ma. foi modificado pela Lei n" 5.233. de 
20-1-67. para incluir a doença de Parkinson. 
como mais uma das causas da aposentado
ria de que trata. 

15. Como se vê. o Estatuto nâo con~ 

templou os interinos na obtenção da apo
sentadoria compulsória. mas. pelo contrá
rio. foi taxativo ao mencionar as hipóteses 
em que se lhes aplicava a aposentadoria 
(invalidez. nos têrmos dos itens II e 111 
do art. 178). 

16. Por outro lado, o art. 187 do mes
mo diploma. preceitua: 

"Art. 187. g automática a aposentad~ 
ria compulsória. 

Pi\rágrafo único. O retardamento do de
creto que declarar a aposentadoria nâo im~ 
pedirá que o funcionário se afaste do exer
cício no dia imediata ao em que atingir a 
idade limite". 
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17. Já tive oportunidade de afirmar que 
o intuito claro, evidente e lógico do legis. 
lador foi o de evitar a permanência do ser·, 
vidor em atividade, após o têrmo da idade 
limite. A imposição do afastamento imedia· 
to do funcionário, ao completar 70 anos 
de idade, independentemente das formalida· 
des administrativas para consubstanciação 
da medida, é uma decorrênCia natural do 
próprio caráter norteador da citada aposen· 
tadoria, qual seja o de ser compulsória e 
automática. (Vide Parecer n~ 095·H, in 
Diário Oficial de 13.11..64). 

18. Logo, se o afastamento do funcio· 
nário ao completar o limite de idade, pre~ 
crito na lei, se impõe nos exatos têrmos da 
legislação aplicável, e se &se servidor nAo 

tem condição para ser aposentado, por ser 
interino, a exoneração, a partir desta data. 
é a única medida cabivel. 

19. Se, por acaso, permanecer ae em 
exercicio, após o implemento da idade, p~ 
der·se·ão adotar, no particular, as conclu· 
5ÕeS do Parectr nV 095·H, que prevê a 
espécie. 

20. Quanto à possibilidade de se coo· 
ceder pensão especial, entendo que compe
te ao Ministério da Justiça examinar a con· 
veniência ou não da medida. 

S o parecer, S.M.J. 

Brasilia, 11 de outubro de 1961. -
Adroaldo Me$llUita da Costa. ConsultorM 
Geral da República. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - VACANCIA DE CARGO - ACUMU
LAÇÃO PROIBIDA - APOSENTADORIA 

- A vacância não se dá, automàticamente, pela p088e do fun
cionário em outro cargo. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 00 SERVIÇO PúBLICO 

PROCESSO ~ 8.200/66 

* 

PARScsa 

I 

Cogita.se da situação de servidor que 
exerceu. concomitantemente, desde meados 
de 1960, cargos legalmente inacumuláveis, 
no Ministério da Agricultura e no Minis· 
tério da Fazenda, no último dos quais se 
aposentou por alienação mental ( esquizoM 

freDia paranoide), esclarecendo-se que, an· 
tes da posse no cargo do Ministério da 
Fazenda, fõra nomeado para o Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística, em 
abril de 1960, em cujo cargo tomou posse 
mas não entrou em exercício. 

2. Constatada a irregularidade. quando 
o servidor. já aposentado no Ministério da 
Fazenda. fôra submetido a exame médico 

para o mesmo fim no cargo exercido no 
Ministério da Agricultura, determinO\V!e a 
apuração do ilicito. para se verificar se, na 
hipótese, ocorrera ou nAo má·fé. 

3. A condição de plena irresponsabili· 
dade do indiciado eliminava, de logo, o reM 
quisito da má-fé. com o que, no entanto, a 
Administração chegava a verdadeiro im~ 
se, desde que: 

a) o cargo cujo provimento era mais 
antigo (desde junho de 1952) e de maior 
padrão era o exercido no Ministério da 
Agricultura, não obstante já aposentado o 
servidor no cargo do Ministério da FazenM 
da. no qual IIÓ veio a ser provido em mea· 
dos de 1960; 

b) tratando·se de acumulação ilicita e 
não se comprovando mã·fé, é facultado ao 
servidor exercer o direito de opção por "UIII 




